
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. G+3 /2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPOREDA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando o constante do Processo n. 
23106.002930/2008-31, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria à servidora Maria Aparecida Paim, do Quadro de Pessoal 
Permanente da Fundação Universidade de Brasília, matrícula SIAPE n. 403023, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de capacitação II, padrão de vencimento 
16, regime de trabalho 40 horas semanais, lotada no Centro de Documentação da UnB, com 
fundamento no art. 32,  incisos 1 e II, da EC n. 47/2005, publicada no DOU de 6/7/2005. 

• 	 Brasília, 	de -r-ytx.LO de 2008. 
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